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O profissional de enfermagem
possui o direto de exercer sua
profissão com liberdade e
autonomia, além de aprimorar seus
conhecimentos técnicos, científicos
e culturais que dão sustentação a
sua prática profissional.
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Ser honesto, responsável e justo
ao exercer a profissão;

Ser prudente e respeitar as
diversidades e posições ideológicas;

Comunicar ao COREN e aos órgãos
competentes, fatos que
desobedecem a lei.
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É proibidoacobertar atos deinjúria, calúnia edifamação dequalquer membroda equipe. 



Buscar qualificação profissional
para executar os serviços livre de
danos;

Exercer assistência com cuidado;

Somente aceitar encargos ou
atribuições, quando capaz de
desempenho seguro para si e para
outrem;
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Prestar assistência sem
discriminação de qualquer natureza;

Prestar adequadas informações à
pessoa, à família e coletividade a
respeito dos direitos, riscos,
benefícios e intercorrências acerca do
seu estado de saúde e tratamento;
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Disponibilizar seus serviços
profissionais à comunidade em casos
de emergência;

Respeitar normas relativas à
preservação do meio ambiente e
denunciar aos órgãos competentes as
formas de poluição e deterioração
que comprometam a saúde e a vida;
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Promover a continuidade
do cuidado através da
obtenção de informações
anteriores completas e
atualizadas sobre os
pacientes;

Registrar no prontuário
do paciente as
informações específicas
e indispensáveis ao
processo de cuidar.
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Manter segredo sobre fato sigiloso
de que tenha conhecimento em
razão de sua atividade profissional;
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exceto casos previstosem lei, ordem judicial, oucom o consentimentoescrito da pessoaenvolvida ou de seurepresentante legal.



Manter segredo mesmo quando o
fato seja de conhecimento público e
em caso de falecimento da pessoa
envolvida;

Em atividade multiprofissional, o
fato sigiloso poderá ser revelado
quando necessário à prestação da
assistência;

Orientar a equipe sob sua
responsabilidade, sobre o dever do
sigilo profissional. 

10



O segredo profissional referente ao
menor de idade deverá ser mantido,
mesmo quando a revelação seja
solicitada por pais ou responsáveis,
desde que o menor tenha capacidade
de discernimento, exceto nos casos
em que possa acarretar danos ou
riscos ao mesmo. 
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Divulgar informações inverídicas
sobre assunto de sua área
profissional;

Inserir imagens ou informações que
possam identificar pessoas e
instituições sem sua prévia
autorização;
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